
REQUERIMENTO 

(Da Sra. Sandra Rosado) 

Requer o envio de Indicação ao 
Poder Executivo, relativa à identificação no 
Registro de Identidade Civil do gênero de 
transexuais e intersexuais. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1o, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exa. que seja encaminhada 

ao Poder Executivo a Indicação em anexo, sugerindo que, no quesito gênero 

do  Registro de Identidade Civil – RIC, cidadãos de sexo indeterminado 

possam optar por algo além da identificação padrão de homem ou mulher. 

Sala das Sessões, em       de                          de 2014. 

Deputada SANDRA ROSADO 
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INDICAÇÃO No      , DE 2014 

(Da Sra. Sandra Rosado) 

Sugere que, no quesito gênero do 

Registro de Identidade Civil - RIC, cidadãos 

de sexo indeterminado possam optar por 

algo além da identificação padrão de 

homem ou mulher. 

Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça: 

Apresentamos a V. Exa., indicação para que, no quesito 

gênero do, Registro de Identidade Civil – RIC, o Instituto Nacional de 

Identificação – INI – tome as devidas providências no sentido de que os 

cidadãos de sexo indeterminado possam optar por algo além da identificação 

padrão de homem ou mulher  

O passaporte brasileiro já faz a identificação, por 

solicitação do interessado, com a letra X, conforme norma internacional.  

Todavia, no Registro de Identidade Civil constará o sexo, 

o que pode vir a acarretar situações constrangedoras, no caso da identidade de 

gênero não ser a mesma do gênero estipulado no documento. 

Apresentamos, então, a presente indicação, buscando 

que, no documento acima mencionado, não seja discriminado o sexo de seu 

portador ou que lhe seja permitido omiti-lo por declaração de vontade.  
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Assim, é nosso entendimento que tais mudanças serão 

instrumentos importantes na garantia da cidadania de transexuais e 

intersexuais e travestis. 

Agradecemos as contribuições da Rede de Pessoas 

Trans Brasil – RedTrans. 

Sala das Sessões, em         de                       de 2014. 

Deputada SANDRA ROSADO 
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